
Art. 1º Alterar o inciso I, do art. 1º da Portaria nº 254, de 03 de julho de 2024, a qual institui
o Grupo de Trabalho para a implantação da Plataforma Eletrônica Parcerias GDF MROSC
no âmbito da Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal - SEFJ, que
passa a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais artigos e itens:
"Art. 1º .....................
I - GABRIELA ABREU DE AVIZ, matrícula nº 17170125, que atuará como
Administradora Local da SEFJ e coordenará os trabalhos;
(...)"
Art. 2º Fica dispensada a servidora LETÍCIA MOURA BRAGA FERNANDES, matrícula
n° 2823098, da função de membro suplente do Grupo de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 08, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições conferidas pelo Artigo 105, Inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal e
considerando o disposto no Decreto nº 39.295, de 20 de agosto de 2018 e no Art. 22 do
Decreto nº 39.610, de 01 de janeiro de 2019, e de acordo com o Decreto nº 43.169, de 31 de
março de 2022, resolve:
Art. 1º Designar os membros que integrarão a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD para conduzir o processo de avaliação.
Art. 2º Fazem parte do processo de avaliação documental as seguintes atividades, que terão
por base o levantamento da produção documental do órgão:
I - Avaliação dos conjuntos documentais, conforme seus valores primários e/ou secundário;
II - Determinação do ciclo de vida dos documentos - fases corrente, intermediaria e
permanente;
III - fixação dos prazos de guarda e destinação dos documentos.
Art. 3º A Comissão, em caráter permanente, será composta pelos seguintes membros:
I - MICHEL ALVES DOS SANTOS, matrícula 1.689.429-4;
II - ROBERTO ANTONIO DE QUEIROZ matrícula 1.689.824-9;
III - IVAN DANTAS SIQUEIRA, matrícula 1.401.578-1;
IV - GERALDO FRANÇA DA SILVA, matrícula 1.689.784-6;
V - ANDERSON ARAUJO DE OLIVEIRA, matrícula 1.697.595-2;
VI - MARIANA MOTTA VIEIRA, matrícula nº 1.693.374-5.
Art. 4º A Comissão será presidida por MICHEL ALVES DOS SANTOS e nos seus
impedimentos legais e eventuais por ROBERTO ANTONIO DE QUEIROZ.
Art.5º Compete à CSAD, conforme art. 12 do Decreto nº 43.169/2022:
I - Elaborar e submeter ao Arquivo Público do Distrito Federal o Plano de Classificação e a
Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo das Atividades-Fim;;
II - Tratar os documentos e processos digitais e não digitais por meio classificação,
avaliação e destinação, aplicando os planos de classificação e a tabelas de temporalidade e
destinação de documentos de arquivo das atividades- meio e fim;
III - Sugerir ao titular do órgão ou entidade, a constituição de grupos de trabalho para tratar
os documentos em cada edifício ou complexo do órgão ou entidade;
IV - Submeter anualmente ao Arquivo Público do Distrito Federal listagem de eliminação de
documentos sem valor que ultrapassaram o prazo de guarda, conforme a legislação em vigor;
V - Submeter anualmente ao Arquivo Público do Distrito Federal listagem de recolhimento
de documentos em fase de guarda permanente, conforme a legislação em vigor;
VI - Sugerir ao titular do órgão ou entidade a adequação das instalações físicas e segurança
predial dos acervos arquivísticos, conforme legislação vigente;
VII - Enviar anualmente relatório de atividades da Comissão ao Arquivo Público do Distrito
Federal;
VIII - Realizar outras ações de gestão de documentos determinadas pelo Arquivo Público
do Distrito Federal, como órgão central do Sistema de Arquivos do Distrito Federal -
SIARDF.
Art. 6º A Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD possui ainda as
seguintes atribuições, que poderão ser realizadas por meios próprios ou através de equipe de
trabalho:
I - Proceder ao levantamento da situação dos arquivos setoriais;
II - Visitar as unidades setoriais detentoras de documentos para aplicação de questionários
que indiquem a produção documental;
III - Identificar os conjuntos documentais produzidos ou recebidos por cada unidade
setorial;
IV - Propor os prazos necessários de guarda dos conjuntos documentais identificados,
mediante análise junto às unidades setoriais;
V - Fornecer informações necessárias à tomada de decisões; e
VI - Aplicar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria SECOM nº 23, de 1º
de Agosto de 2024, publicada no DODF Nº 147, de 02 de agosto de 2024, página 39.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 79, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto
de 2019, pág. 13, resolve:
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 27/10/2024, equivalente ao valor de sua
contribuição previdenciária ao servidor CARLOS ALEXANDRE GUALBERTO FREIRE,
matrícula nº 0242302-2, Analista de Atividades Culturais, Classe: 2, Padrão 2, lotado na Diretoria
da Biblioteca Nacional de Brasília, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, por haver completado os requisitos para aposentadoria voluntária definida no
Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a", e §§ 3º, 8º e 17, da CRFB, na redação da Emenda
Constitucional nº 41/03, e artigos 46 e 51 da Lei Complementar nº 769/08, e optado por permanecer
em atividade, ressaltando que não foram utilizados períodos de licença prêmio por assiduidade na
apuração do tempo de serviço para a concessão deste benefício, de acordo com o processo SEI nº
00150-00001287/2025-29.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 97, inciso VII, do
Anexo Único à Portaria Seplad nº 610, de 20 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 8º,
inciso III, da Portaria Sedes nº 03, de 22 de fevereiro de 2024, no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no art. 55, VII, do Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023, e nas
Instruções Normativas nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nº 40, de 22 de maio de 2020, e nº 58, de 8 de agosto de
2022, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia, e o que consta do Processo nº 00431-00001243/2025-14, resolve:
Art. 1º Designar a equipe de planejamento da contratação, cujo objeto consiste na contratação de
empresa especializada para prestação do serviço continuado de fornecimento e distribuição de
refeições nutricionalmente adequadas e saudáveis do tipo café da manhã, almoço e jantar, sem
dedicação de mão de obra exclusiva, para gestão dos Restaurantes Comunitários do DF, localizados
nas Regiões Administrativas de Ceilândia, Estrutural e Sol Nascente.
I - Presidente: MEIRIELLI MONTEIRO DA SILVA, matrícula 218025-1, que a presidirá;
II - Integrante Requisitante: VANDERLÉA FÁTIMA CREMONINI, matrícula 281.145-6;
III - Integrantes Técnicos:
a) GABRIEL REIS CARVALHO - matrícula 283.271-2;e
b) CLAYTON ANDREONI BATISTA - matrícula 191.756-0;e
c) STEFANY CORRÊA LIMA DE CARVALHO - matrícula 279.051-3;e
d) KAREN CRISTINE MORENO DE MEDEIROS CARVALHO - matrícula 279.169-2;e
e) CARINA DA SILVA CARMO, matrícula: 197.653-2;e
IV - Integrante Administrativo: NILSON NELSON DA SILVA OLIVEIRA, matrícula: 280.518-9.
Art. 2º A equipe de planejamento da contratação deverá executar todas as atividades das etapas de
planejamento da contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de seleção do fornecedor, quando
solicitado pelas áreas responsáveis.
Parágrafo único. A equipe poderá ser requisitada para diligências e esclarecimentos acerca do estudo e
planejamento da contratação até a conclusão da compra/contratação, entendida como sendo a
homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EDWARD FONSECA DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 63, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 97, inciso VII, do Anexo Único à Portaria Seplad nº 610, de 20 de
setembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso III, da Portaria Sedes nº 03,
de 22 de fevereiro de 2024, no art. 7º da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no
art. 55, VII, do Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023, e nas Instruções
Normativas n.º 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do
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